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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 062-13, DE 09 DE OUTUBRO DE 2013.

Inclui  parágrafo  único,  no  artigo  2º  da  Lei 
Municipal nº 1.685, de 13 de dezembro de 1989.

Art. 1º  O artigo 2º, da Lei Municipal nº 1.685, de 13 de dezembro de 1989, 

passará a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art. 2º. …

Parágrafo  Único.  As  edificações  ou  construções  onde  não  

existirem  aparelhos  receptores  do  sinal  de  parabólica  não  serão  

objeto da incidência do tributo.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, EM  09 DE OUTUBRO DE 2013.

Gil Marques Filho
Prefeito  
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PROJETO DE LEI N° 062-13, DE 09 DE OUTUBRO DE 2013.
    

JUSTIFICATIVA

Estamos  enviando  a  Vossas  Senhorias  o  presente  projeto  de  lei,  para 

apreciação, visando a alteração da Lei Municipal nº 1.685, de 13 de dezembro de 

1989, com a inclusão do parágrafo único, no artigo 2º, do respectivo ordenamento 

jurídico.

A  taxa  de  cobrança  do  serviço  de  conservação  e  manutenção  da  antena 

parabólica,  em  decorrência  de  incidir  somente  sobre  aqueles  contribuintes  que 

possuam aparelhos receptores do sinal, enquadra-se como serviço público divisível.

Outrossim, para os contribuintes que possuam edificações onde não existam 

aparelhos  receptores  do  sinal  da  antena  parabólica,  não  deverão  realizar  o 

pagamento do tributo.

Assim,  estes  são  os  motivos  que  embasam  e  justificam  a  aprovação  do 

presente projeto de lei. 

   GABINETE DO PREFEITO, EM 09 DE OUTUBRO DE 2013.

Gil Marques Filho
Prefeito  
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